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PORTARIA N.57, DE 08 DE MARÇO DE 2010

Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito do Município

de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1º- EXONERAR,  a partir do dia 01 de março

de 2010, a Sra. CARMEM LÚCIA DUARTE SARAIVA, da Função

Gratificada de Chefe de Secretaria, Símbolo FC-9, do Ciep Municipal

Profº Costa Júnior, que vinha exercendo junto à Secretaria Municipal

de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2010.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES

Prefeito Municipal

PORTARIA N. 59, DE 08 DE MARÇO DE 2010.

Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito do Município de

Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº075

de 27 de junho de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 01 de março de

2010, o Sr. HAROLDO JORGE NEVES PINHEIRO, matrícula nº 118125,

para exercer o Cargo de Chefe de Secretaria – Nível B, Símbolo FC-

9, do C.M. Professor Costa Júnior, gratificação R$ 80,00 (oitenta

reais).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2010.

Vicente de Paula de Souza Guedes

Prefeito Municipal

PORTARIA N. 65, DE 10 DE MARÇO DE 2010.

Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito do Município

de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o Processo Administrativo

Municipal nº27716/09,

RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR a instauração de sindicância para

apuração dos fatos narrados no Processo Administrativo nº 27716/

09.

            A r t .  2 º -  Caberá à Comissão Processante Permanente,

designada pela Portaria 384/2009 a condução dos trabalhos;

Ar t .  3 º  -  Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2010.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES

Prefeito Municipal
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Secretarias Municipais
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Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico
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Clara Pentagna Bruno

O Boletim Municipal é órgão oficial da
Municipalidade, criado pela  Deliberação

nº 880,de 26 de janeiro de 1968.
Produção da Assessoria de Comunicação
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Nota : Durante o Exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as
despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/
64.
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no
encerramento do exercicio,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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PORTARIA N.60, DE 10 DE MARÇO DE 2010.

Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito do Município

de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO os termos do  Memorando nº 062/GAB/

2009,

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, a partir do dia 08 de março de

2010, a Sra. MARIA CRISTINA AMARAL SEABRA, matrícula nº

105.848, para prestar serviços junto a Câmara Municipal de Valença,

com ônus para o Município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2010.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES

Prefeito Municipal

PORTARIA N.61, DE 10 DE MARÇO DE 2010.

Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito do Município

de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO os termos do  Memorando nº 062/GAB/

2009,

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, a partir do dia 08 de março de

2010, a Sra. TEREZA GONÇALVES BARBOSA, matrícula nº

00119032, para prestar serviços junto a Câmara Municipal de

Valença, com ônus para o Município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2010.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES

Prefeito Municipal

PORTARIA N.62 , DE 10 DE MARÇO DE 2010.

Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito do Município

de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO os termos do   Memorando nº 062/GAB/

2009,

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, a partir do dia 08 de março de

2010, o Sr. JOSÉ RICARDO LUIZA, matrícula nº 104.922, para prestar

serviços junto a Câmara Municipal de Valença, com ônus para o

Município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2010.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES

Prefeito Municipal

PORTARIA N.63, DE 10 DE MARÇO DE 2010.

Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito do Município

de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO os termos do   Memorando nº 062/GAB/

2009,

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, a partir do dia 08 de março de

2010, a Sra. GLORIA APARECIDA CALDAS BARBOSA, matrícula nº

103.772, para prestar serviços junto a Câmara Municipal de Valença,

com ônus para o Município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2010.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES

Prefeito Municipal

PORTARIA N. 64, DE 10 DE MARÇO DE 2010.

Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito do Município

de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições

legais,



Prefeitura Municipal
de Valença-RJ

Boletim Oficial de Valença - RJ 38 Edição 349 - 18/03/2010

CONSIDERANDO os termos do   Memorando nº 062/GAB/

2009,

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, a partir do dia 08 de março de

2010, a Sra. ADRIANA APARECIDA DAMASCENO BITTENCOURT,

matrícula nº 135.950, para prestar serviços junto a Câmara Municipal

de Valença, com ônus para o Município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2010.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES

Prefeito Municipal

PORTARIA N.66, DE 12 DE MARÇO DE 2010.

Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito do Município

de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO os termos do  Memorando nº 067/GAB/

2009,

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, a partir do dia 30 de março de

2010, o Sr. SEBASTIÃO PEREIRA BARROS, matrícula nº 105.511,

para prestar serviços no Gabinete do Vereador Felipe Fulgêncio

Farias, com ônus para o Município de Valença.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2010.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES

Prefeito Municipal

PORTARIA N.70, DE 12 DE MARÇO DE 2010.

Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito do Município

de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO os termos do   Memorando nº 074/GAB/

2009,

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, a partir do dia 12 de março de

2010, a Sra. RITA DE CASSIA FREIRA, matrícula nº 115.738, ao Estado

do Rio de Janeiro através de sua Secretaria de Educação, para prestar

serviços de Orientadora Educacional junto ao Colégio Estadual Barão

de Juparanã, com ônus para o Município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2010.

Vicente de Paula de Souza Guedes

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Partes:
Contratante: O Município de Valença-RJ
Contratado: M e P Arbex Comercio e Transporte Ltda ME
Carta Convite n° 005/2010
Processo Administrativo nº: 2.472/2010
Objeto: Contratação de caminhões basculante por um período de
825 (oitocentos e vinte cinco) horas destinados a atender a
Secretaria de Serviços Públicos
Valor: R$ 74.910,00 (setenta e quatro mil novecentos e dez reais)

Comissão de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
Partes:
Contratante: O Município de Valença-RJ
Contratado: CRB Comércio de pães Ltda ME
Pregão Presencial nº 003/2010
Processo Administrativo nº: 986/2010
Objeto:  Aquisição de pães destinados a atender as creches
municipais
Valor: R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais)

Comissão de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
Partes:
Contratante: O Município de Valença-RJ
Contratado: CRB Comércio de pães Ltda ME
Pregão Presencial nº 003/2010
Processo Administrativo nº: 986/2010
Objeto:  Aquisição de pães destinados a atender as escolas
municipais
Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

Comissão de Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2010

Processo Administrativo nº: 2440/2010
Objeto: Construção da Estação de Tratamento de Esgoto dos
Bairros Varginha e Cambota
Tipo de licitação: Empreitada por preço unitário, do tipo menor
preço por lote
Local para retirada do Edital: Sala da Comissão de Licitações
(Centro Administrativo Municipal - Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro,
Valença – RJ).
Informações: (24) 2452.4425
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia  05 de abril de 2010 às
10:00 horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 fls. e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Pedro Antonio Furtado Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2010

Processo Administrativo nº: 3384/2010
Objeto: Serviços de reforma da Escola Municipal Maria Medianeira
no Distrito de Conservatória
Tipo de licitação: Empreitada por preço unitário, do tipo menor
preço
Local para retirada do Edital: Sala da Comissão de Licitações
(Centro Administrativo Municipal - Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro,
Valença – RJ).
Informações: (24) 2452.4425
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia  05 de abril de 2010 às
14:00 horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 fls. e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Pedro Antonio Furtado Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2010

Processo Administrativo nº: 3382/2010
Objeto: Serviço de construção de ponte na localidade do Prado no
Bairro Chacrinha
Tipo de licitação: Empreitada por preço unitário, do tipo menor preço
Local para retirada do Edital: Sala da Comissão de Licitações
(Centro Administrativo Municipal - Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro,
Valença – RJ).
Informações: (24) 2452.4425
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia  06 de abril de 2010 às
10:00 horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 fls. e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Pedro Antonio Furtado Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2010

Processo Administrativo nº: 3381/2010
Objeto: Serviço de construção de ponte na localidade de Campo
Alegra - Varginha
Tipo de licitação: empreitada por preço unitário, do tipo menor
preço
Local para retirada do Edital: Sala da Comissão de Licitações
(Centro Administrativo Municipal - Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro,
Valença – RJ).
Informações: (24) 2452.4425
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia  06 de abril de 2010 às
14:00 horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 fls. e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Pedro Antonio Furtado Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2010

Processo Administrativo nº: 3464/2010
Objeto: Serviços de manutenção e recuperação das redes de
drenagem – todo o Município
Tipo de licitação: empreitada por preço unitário, do tipo menor preço
Local para retirada do Edital: Sala da Comissão de Licitações
(Centro Administrativo Municipal - Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro,
Valença – RJ).
Informações: (24) 2452.4425
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia  07 de abril de 2010 às
10:00 horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 fls. e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Pedro Antonio Furtado Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2010

Processo Administrativo nº: 3380/2010
Objeto: Construção de passarela para pedestres sobre o Rio Preto,
interligando os Bairro Chalé (RJ) e Porto dos Índios (MG),
Tipo de licitação: empreitada por preço unitário, do tipo menor
preço
Local para retirada do Edital: Sala da Comissão de Licitações
(Centro Administrativo Municipal - Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro,
Valença – RJ).
Informações: (24) 2452.4425
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia  07 de abril de 2010 às
14:00 horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 fls. e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Pedro Antonio Furtado Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2010

Processo Administrativo nº: 3383/2010
Objeto: Construção de Galpão Industrial no Distrito de Juparanã
Tipo de licitação: empreitada por preço unitário, do tipo menor
preço
Local para retirada do Edital: Sala da Comissão de Licitações
(Centro Administrativo Municipal - Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro,
Valença – RJ).
Informações: (24) 2452.4425
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia  08 de abril de 2010 às
10:00 horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 fls. e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Pedro Antonio Furtado Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2010

Processo Administrativo nº: 2442/2010
Objeto: Serviços de construção de muro de contenção e passeio
as margens da Avenida do Contorno
Tipo de licitação: empreitada por preço unitário, do tipo menor
preço
Local para retirada do Edital: Sala da Comissão de Licitações
(Centro Administrativo Municipal - Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro,
Valença – RJ).
Informações: (24) 2452.4425
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia  08 de abril de 2010 às
14:00 horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 fls. e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Pedro Antonio Furtado Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 007/2010

Processo Administrativo nº: 2441/2010
Objeto: Construção de uma elevatória no Bairro Vale Verde
Tipo de licitação: empreitada por preço unitário, do tipo menor
preço
Local para retirada do Edital: Sala da Comissão de Licitações
(Centro Administrativo Municipal - Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro,
Valença – RJ).
Informações: (24) 2452.4425
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia  30 de março de 2010 às
10:00 horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 fls. e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Pedro Antonio Furtado Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2010

Processo Administrativo nº: 3385/2010
Objeto: Reforma do Mercado Municipal  s i tuado à Rua Cel.
Benjamim Guimarães, Centro Valença/RJ
Tipo de licitação: empreitada por preço unitário, do tipo menor
preço
Local para retirada do Edital: Sala da Comissão de Licitações
(Centro Administrativo Municipal - Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro,
Valença – RJ).
Informações: (24) 2452.4425
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia  20 de abril de 2010 às
10:00 horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 fls. e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Pedro Antonio Furtado Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2010

Processo Administrativo nº: 673/2010
Objeto: Prestação de serviço destinado ao transporte escolar,
com monitor nas rotas diurnas.
Tipo de licitação: Menor preço por item
Local para retirada do Edital: Sala da Comissão de Licitações
(Centro Administrativo Municipal - Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro,
Valença – RJ).
Informações: (24) 2452.4425
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia  01 de abril de 2010 às
10:00 horas
Local de realização do certame: Auditório do Hospital Geral situado
à Rua Cel. Leite Pinto n° 105 Centro.
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 fls. e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira Terra Pinto
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2010

Processo Administrativo nº: 2340/2010
Objeto: Contratação de tratores de esteira e escavadeira hidráulica,
destinados a atender a Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Tipo de licitação: Menor preço por item
Local para retirada do Edital: Sala da Comissão de Licitações
(Centro Administrativo Municipal - Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro,
Valença – RJ).
Informações: (24) 2452.4425
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia 06 de abril de 2010 às
16:30 horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 fls. e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira Terra Pinto
Pregoeira
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Processo n. 987, de 18 de janeiro de 2010.

D E C I S Ã O

Trata-se de procedimento licitatório para aquisição de gás P13 e
gás P45, destinados a atender as escolas e creches desta
Municipalidade.

O procedimento acompanhou os tramites legais.

A Pregoeira deu vitória à empresa L R NEVES DISTRIBUIDORA
DE GÁS ME no ato do certame, por ser a melhor proposta. Ocorre,
que a empresa JOMACOM COM. DE GÁS LTDA. interpôs recurso,
apresentando suas razões, onde resultou o julgamento pela
P r e g o e i r a  p e l a  i n a b i l i t a ç ã o  d a  e m p r e s a  L  R  N E V E S
DISTRIBUIDORA DE GÁS ME e classificação da empresa ora
recorrente.

Nesse passo, a empresa inabilitada ao tomar conhecimento da
decisão, interpôs recurso, onde se encontra pendente de
julgamento.

Por outro lado, a Pregoeira remeteu os autos l ic i tatór io a
Procuradoria Jurídica do Município, informando que deixou de
atender a exigência prevista na cláusula 5ª do edital de licitação,
solicitando, com isso, parecer.

A Procuradoria Jurídica emit iu seu parecer, opinando pela
anulação do certame, bem com sua repetição, haja vista a
ocorrência de vício insanável, possível de afetar o resultado da
licitação.

É o relatório, passo a decidir.

Como bem esc larec ido pe la  Procurador ia  Jur íd ica ,  cu ja
fundamentação de seu parecer passa a fazer parte integrante
desta decisão, o vício informado pela Pregoeira na realização do
certame é insanável, com potencialidade de prejudicar o resultado
do certame, haja vista que a não exigência do credenciamento se
fez a todos que ali pretendiam concorrer.

A Administração Pública, visando à proteção de seus atos e seus
efeitos, pautada no princípio constitucional da legalidade, pode a
qualquer tempo rever seus atos considerados ilegais, tornando-
os nulos, ex officio, ou quando provocado.

Por  out ro  lado,  as  normas e  regras  do ed i ta l  devem ser
obedecidas, pois tais regras passam a ter força de Lei entre as
partes, não podendo, com isso, serem desobedecidas, a ponto
de indicar o resultado errado.

Assim, acolho integralmente o parecer da Procuradoria Jurídica,
para dec larar  nu lo  o  resu l tado do cer tame,  ob je to  deste
procedimento administrativo e, via de conseqüência, determinar
a repet ição do cer tame com publ icação de edi ta l  e  novo
julgamento.

Quanto ao recurso apresentado pela empresa L R NEVES
DISTRIBUIDORA DE GÁS ME, resta prejudicado, em função desta
decisão, que declarou nulo o resultado do certame e sua repetição.

Publique-se, registre-se, autue-se.

Valença, 12 de março de 2010.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES
PREFEITO

PUBLICAÇÃO/ERRATA

      O Decreto nº 107 de 18 de agosto de 2009, publicado no
Boletim Oficial nº 312 de 20 de agosto de 2009, foi publicado com
erro material apresentando-se incorreta a área total do imóvel.
       Desta forma a Procuradoria Jurídica solicita a republicação
do Decreto com as devidas correções, que seguem abaixo:

DECRETO DE Nº 107, DE 18 DE AGOSTO DE 2009.

 Declaração de utilidade pública de imóvel situado em
área dos prédios 354/354F, localizado no Centro do Distrito de
Parapeúna- 5º Distrito, para fins de desapropriação.

Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito do Município
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A

               A r t i go  1 º  - Fica em regime de urgência e para o
desenvolvimento de políticas públicas na ordem da construção
de área de lazer, o imóvel de propriedade de Maria Helena Pereira
de Araújo, situado em área dos prédios 354/354F, localizado no
Centro do Distrito de Parapeúna- 5º Distrito, que possui 13.044,86
m2, conforme planta aprovada pela Prefeitura Municipal de
V a l e n ç a ,  d e c l a r a d o  d e  u t i l i d a d e  p ú b l i c a  p a r a  f i n s  d e
desapropriação.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito, 18 de agosto de 2009.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES
Prefeito

DECRETO DE Nº.41, DE 03 DE MARÇO DE 2010.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar dando outras  providências correlatas”.

O Prefeito  do Município de Valença, Estado do Rio de
Janeiro, eleito e empossado na forma da Lei, usando de suas
atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 2.493/
2009.

D E C R E T A

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atender as despesas,  assim
codificado:

U.O

Identif icação 

do 

Programa

Funcional 

Programát ica

Categoria 

Econômica
Recurso

Valor da 

Dotação

07.01

Manutenção e 

Operacionaliz

ação da 

Secretaria

04.122.2007.2.

001
44.90.52.00 0 5.000,00

5.000,00TOTAL
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Artigo 2º -  A fonte de recurso para abertura do presente
Crédito Adicional Suplementar é proveniente de anulação da
seguinte dotação do Orçamento Municipal em vigor:

U.O

Identif icação 

do 

Programa

Funcional 

Programática

Categoria 

Econômica
Recurso

Valor da 

Dotação

07.01

Manutenção e 

Operacionaliz

ação da 

Secretaria

04.122.2007.2.

001
33.90.30.00 0 5.000,00

5.000,00TOTAL

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 03 de março de 2010.
Vicente de Paula de Souza Guedes

Prefeito Municipal

DECRETO DE Nº.42, DE 03 DE MARÇO DE 2010.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar dando outras  providências correlatas”.

O Prefeito  do Município de Valença, Estado do Rio de
Janeiro, eleito e empossado na forma da Lei, usando de suas
atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 2.493/
2009.

D E C R E T A

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender as despesas,  assim
codificado:

U.O

Identif icação 

do 

Programa

Funcional 

Programát ica

Categoria 

Econômica
Recurso

Valor da 

Dotação

04.01

Manutenção 

do Programa 

Bolsa Família

08.244.2019.2.

066
44.90.52.00 17 20.000,00

20.000,00TOTAL

Artigo 2º -  A fonte de recurso para abertura do presente
Crédito Adicional Suplementar é proveniente de anulação da
seguinte dotação do Orçamento Municipal em vigor:

U.O

Identif icação 

do 

Programa

Funcional 

Programát ica

Categoria 

Econômica
Recurso

Valor da 

Dotação

04.01

Manutenção 

do Programa 

Bolsa Família

08.244.2019.2.

066
33.90.32.00 17 20.000,00

20.000,00TOTAL

Artigo 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 03 de março de 2010.
Vicente de Paula de Souza Guedes

Prefeito Municipal

DECRETO N. 70, DE  09 DE MARÇO DE 2010.

      “Revoga Permissão de Uso de Box no mercado Municipal.”

               Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito Municipal de

Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições

legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica revogada, em decorrência de infração

legal, a permissão de uso do Box 45/E do Mercado Municipal

concedida ao Sr. Romero Arlete Amorim Alves.

            Ar t . 2º. Ficam sem efeito todos os atos e contratos de

natureza civil decorrentes da presente permissão de uso.

             Art. 3º. O permissionário Romero Arlete Amorim Alves, bem

como qualquer outra pessoa que ocupe o espaço do box nº 45/E,

deverá ser notificado para desocupar o Mercado Municipal no prazo

de 30 dias.

Art.4º. O presente decreto entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2010.

Vicente de Paula de Souza Guedes

Prefeito Municipal

Assessoria de
Comunicação
2452-5075
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DECRETO DE Nº. 74, DE 10 DE  MARÇO DE 2010.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar dando
outras  providências correlatas”.

O Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio de Janeiro,
eleito e empossado na forma da Lei, usando de suas atribuições
legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 2.493/ 2009.

D E C R E T A

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o valor
de R$ 600.000,00 (seiscentos mi l  reais) ,  para atender as
despesas,  assim codificado:

U.O

Identif icação 

do 

Programa

Funcional 

Programát ica

Categoria 

Econômica
Recurso

Valor da 

Dotação

04.01

Manutenção e 

Operacionaliz

ação da 

Secretaria

812.220.202.001
33..90.39.0

0
0 600.000,00

600.000,00TOTAL

Artigo 2º - A fonte de recurso para abertura do presente
Crédito Adicional Suplementar é proveniente de anulação da
seguinte dotação do Orçamento Municipal em vigor:

U.O

Identif icação 

do 

Programa

Funcional 

Programática

Categoria 

Econômica
Recurso

Valor da 

Dotação

04.01

Manutenção e 

Operacionaliz

ação da 
Secretaria

812.220.202.001 31.90.11.00 0 600.000,00

600.000,00TOTAL

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de março de 2010.
Vicente de Paula de Souza Guedes

Prefeito Municipal

Licitação e Compras

Ramal 254

Atos do Poder Legislativo

RESOLUÇÃO N.º 833

De   03 de março de 2010.
(Projeto de Resolução n.º 04 oriundo Comissão Permanente
de Finanças e Orçamento.)

DISPÕE SOBRE O EXAME DAS CONTAS DO EX-CHEFE DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE VALENÇA, SR. ANTONIO FÁBIO
VIEIRA,  REFERENTES AO EXERCICIO DE 2008.

A Câmara Municipal de Valença RESOLVE:

Art. 1º -  Ficam REJEITADAS contas do ex-Chefe do Poder Executivo
Municipal de Valença, Sr. Antonio Fábio Vieira, referentes ao
exercício  de 2008, com as irregularidades e impropriedades como
consta do Voto do Exmo. Senhor Conselheiro Relator José Leite
Nader, processo TCE/RJ n.º 208.462-2/2009.

 Parágrafo único – Integra este artigo o Voto do Conselheiro –
Relator citado em seu caput, por força do art. 56, § 2º da Lei Orgânica
do Município de Valença.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

    Sala das Sessões, em 03 de março de 2010.

Luiz Fernando Furtado da Graça
 PRESIDENTE                          Salvador de Souza
                                                    VICE- PRESIDENTE

     Paulo Jorge César
       1º SECRETÁRIO         José Reinaldo Alves Bastos

                             2ºª SECRETÁRIO

Usando das atribuições que me são conferidas PROMULGO a
presente  RESOLUÇÃO. Extraiam-se cópias para as devidas
publicações.

Luiz Fernando Furtado da Graça
PRESIDENTE

Câmara Municipal

2453-3777
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Cinema para Todos volta a Valença em 2010

Os alunos da rede estadual poderão, mais uma vez, assistir gratuitamente a filmes nacionais, no cinema da cidade. O
programa Cinema para Todos  vai distribuir 800 mil vale-ingressos para 25 municípios do Rio de Janeiro esse ano, e Valença
novamente, estará entre os contemplados. Os ingressos serão entregues aos alunos do nono ano do Ensino Médio e do EJA (Ensino
de Jovens e Adultos) a partir do dia 22 de março.

Cada estudante terá direito a dois vales, para que ele possa levar um acompanhante. Todos os filmes brasileiros que
estiverem em cartaz participarão do programa.

O Cinema para Todos é uma iniciativa da Secretaria de Estado de Cultura, em convênio com o Instituto Cultura em
Movimento (ICEM) e em parceria com os Sindicatos dos Exibidores e o Sindicato dos Distribuidores.

Proprietários rurais:
Fiquem atentos à vacinação de seus bovinos

Preocupados com o rebanho do proprietário rural, a Secretaria Municipal de Agricultura e o Núcleo de Defesa Agropecuária
de Valença, comunicam que estão ocorrendo mortalidades de bovinos na localidade de Santa Inácia, com sintomas compatíveis com
o da RAIVA. Segundo a Secretaria, já houve uma confirmação da doença através de exame laboratorial.

É recomendada a vacinação de todos os animais susceptíveis à raiva, conforme o seguinte protocolo:
- Vacinação de todo rebanho, com uma dose para animais já vacinados nos últimos seis meses.
- Repetir a vacinação, um mês após a primeira dose, para os primovacinados e animais adultos com vacinação atrasada

(vacinados há mais de seis meses).

Projeto Segundo Tempo: esporte e lazer para as crianças carentes de Valença

O Segundo Tempo é um programa do Ministério do Esporte, destinado a democratizar a prática esportiva por meio do

esporte e do lazer, a fim de colaborar com o bem-estar físico, promoção da saúde, desenvolvimento intelectual e humano para,
sobretudo, assegurar o direito à cidadania.

Segundo a Subsecretaria de Esporte e Lazer, em Valença, mil crianças serão atendidas em dez núcleos que oferecem futsal,
basquete, handebol, vôlei, ballet, lutas, natação, atletismo e futebol. As aulas acontecerão três vezes por semana, sempre no horário
oposto ao escolar, seja pela manhã ou à tarde. Serão 10 núcleos com cem crianças cada um, que vão promover, através do esporte,
a interação social e o aprendizado dos valores morais. Além disso, as crianças recebem reforço alimentar, uniforme e podem usufruir
de todo o material esportivo.

Fiquem atentos ao veículo escolar de seu filho!

A Coordenadoria de Trânsito, Tráfego e Ronda Escolar alerta aos pais de alunos que fazem uso de transporte escolar que
fiquem atentos se o veículo foi devidamente vistoriado pela Prefeitura.

Excesso de passageiros, pneu careca, falta de equipamentos de segurança, motorista não habilitado, tudo isso pode colocar
a vida de seu filho em risco.

Portanto, se souber de algum veículo que não passou pela vistoria, informe imediatamente ao Departamento de Trânsito,
ligando para 2453-2696 ramal 256.




